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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERALDE PERNAMBUCO

PRÓ-REITORIADE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E
QUITAÇÃO DO CONTRATO Nº 28/2022,
firmado entre a UFPE e a empresa CRISERV
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVICOS
EIRELI.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 24.134.488/0001-08,
autarquia educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Avenida Prof.
Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife/PE, neste ato representada, nos
termos do art. 33, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes,
nomeado por Decreto da Presidência da República Federativa do Brasil de 10 de outubro
de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p.1 de 10 de outubro de
2023, portador da da matrícula funcional nº 1171268, residente nesta cidade, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CRISERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E
SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.727.819/0001-43, sediada na Avenida
Governador Argemiro de Figueiredo, nº 210, Caixa Postal 447, Sala 001, Jardim Oceania,
João Pessoa/PB, CEP: 58.037-030, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Fábio Júnior da Silva Lopes, Represente Legal, conforme atos
constitutivos da empresa, com fulcro no art. 884 do novo Código Civil, no caput do art. 37
da Constituição Federal de 1988 e no contido no processo administrativo nº
23076.028207/2023-16 sob as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto o reconhecimento de dívida, a indenização e a quitação
do valor devido pela UFPE à empresa Criserv Locação de Mão de Obra e Serviços Eireli
inscrita no CNPJ/MF sob o nº03.727.819/0001-43, referente as repactuações 2022/2023,
solicitadas tempestivamente, do Contrato nº 28/2022, encerrado em 30/06/2024, fruto
do pregão eletrônico 03/2022 – tendo a empresa contratada prestado serviços de
ATENDIMENTO TELEFÔNICO, com fornecimento de mão de obra, material, uniforme e
equipamentos de proteção individual e coletiva, necessários à execução dos serviços
prestados no Campus Joaquim Amazonas (Recife) da Universidade Federal de
Pernambuco, com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
conforme especificações, condições e exigências estabelecidas na cláusula primeira do
Contrato 28/2022 e seus anexos – tendo por base os Arts. 37 e 63 da Lei nº 4.320/64, com
respaldo na vedação ao enriquecimento sem causa (art. 884 do novo Código Civil) e no
princípio constitucional da moralidade administrativa (caput do art. 37 da Constituição
Federal de 1988:

REAJUSTES e BENEFÍCIOS EM VIRTUDE DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2022/2023 firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de
Pernambuco - SINTTEL-PE, CNPJ Nº 12.587.192/0001-63 e o Sindicato da Indústria de
Instalação e Manutenção de Redes de Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do
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Estado de Pernambuco - SINDMEST-PE, CNPJ Nº 00.254.217/0001-28, registrada no MTE
em 24/10/2022 sob o nº PE 001099/2022, que estabeleceu no parágrafo primeiro da
cláusula terceira a atualização do salário base do posto de telefonista, a partir de
30/06/2022, para R$ 1.222,00 (mil duzentos e vinte e dois reais); Auxílio - refeição no
valor de R$ 303,08 (trezentos e três reais e oito centavos) conforme parágrafo primeiro da
Cláusula quadragésima nona da CCT PE 001099/2022 e Tíquete de natal no valor de
R$ 7,35 (sete reais e trinta e cinco centavos) conforme Cláusula nona da CCT PE
001099/2022. A partir de 01/07/2022 atualização do salário base do posto de telefonista
para R$ 1.356,42 (mil trezentos e cinquenta e seis e quarenta e dois centavos).

REAJUSTES e BENEFÍCIOS EM VIRTUDE DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2023/2025 firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de
Pernambuco - SINTTEL-PE, CNPJ Nº 12.587.192/0001-63 e o Sindicato da Indústria de
Instalação e Manutenção de Redes de Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações do
Estado de Pernambuco - SINDMEST-PE, CNPJ Nº 00.254.217/0001-28, registrada no MTE
em 13/07/2023 sob o nº PE 000740/2023, que estabeleceu no parágrafo primeiro da
cláusula terceira a atualização do salário base do posto de telefonista, a partir de
01/08/2023, para R$ 1.424,24 (mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro
centavos); A partir de 01/05/2023 auxílio - refeição no valor de R$ 318,23 (trezentos e
dezoito reais e vinte e três centavos) conforme parágrafo primeiro da cláusula
quadragésima nona da CCT PE 000740/2023 e Tíquete de natal no valor de R$ 7,63 (sete
reais e sessenta e três centavos) conforme Cláusula nona da CCT PE 000740/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor global do presente Termo é de R$ 36.239,50 (trinta e seis mil duzentos e trinta e
nove reais e cinquenta centavos), referente ao período de 30/06/2022 à 30/06/2024,
conforme Proposta de Reajuste e Planilhas de Custos e Formação de Preços constantes
nos autos dos processos dos pedidos de repactuação.

Parágrafo único. A empresa CRISERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVICOS EIRELI
declara, sob as penas da Lei, que o valor global expresso na cláusula segunda deste
instrumento contempla todos os custos de qualquer natureza incidentes sobre a
prestação dos serviços indicados, inexistindo outros débitos aos mesmos concernentes.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
As despesas previstas neste Termo serão custeadas pelo Programa de Trabalho: nº
12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No
Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da Despesa:
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores; de acordo com a LOA 2025 (Lei Nº 15.121,
de 10 de abril de 2025, publicada no DOU em 10/04/2025 ) e no Plano Orçamentário
Anual do órgão, ação: 15.04.PROGEST.19 - Serviços de Telefonista.

CLÁUSULAQUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Em face do disposto nos arts. 63 a 65 da Lei nº 4.320/1964, a despesa discriminada na
Cláusula Segunda, apurada e atestada por seu ordenador é, neste ato, reconhecida pela
UFPE, para os efeitos preconizados em tais disposições legais.

CLÁUSULAQUINTA – DAQUITAÇÃO PLENA
Efetuado o pagamento, a empresa CRISERV LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVICOS
EIRELI confere à UFPE, por este instrumento, assim como pela prestação dos serviços
indicados na cláusula primeira, no valor de R$ 36.239,50 (trinta e seis mil duzentos e
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trinta e nove reais e cinquenta centavos), referente as repactuações 2022 e 2023 do
contrato nº 28/2022, Período de 30/06/2022 à 30/06/2024, a mais ampla, geral,
irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar ou pleitear a qualquer título
ou pretexto.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
As partes elegem neste ato o Foro da Justiça Federal da Cidade de Recife/PE, com
expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como único
competente para a solução de questões ou de interpretações divergentes com base neste
instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver.

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Assim sendo, estando as partes justas e acordadas, assinam o presente Termo de
Reconhecimento de Dívida e Quitação do Contrato nº 28/2022 para que produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Recife, 23 de setembro de 2025.
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